
 

 

 
 

 

Edital Público 01/2026 

Seleção de Editores Associados da Revista Brasileira de Educação 

Especial - RBEE 

 
A Revista Brasileira de Educação Especial, ISSN Eletrônico: 1980-5470, 

é editada e publicada pela Associação Brasileira de Pesquisadores em 
Educação Especial – ABPEE e tem como objetivo a disseminação de 
conhecimento em Educação Especial e áreas afins, por meio da publicação de 
artigos originais, principalmente, resultantes de pesquisa, porém abrindo espaço 
para ensaios, artigos de revisão e resenhas. 

 
A Revista Brasileira de Educação Especial selecionará até quatro 

Editores Associados para atuar por um período de dois anos, permitindo-se uma 

recondução por igual período, mediante os seguintes procedimentos: 

 
1. REQUISITOS PARA SELEÇÃO: 

 
1.1 Ser docente doutor ativo de Instituição de Ensino Superior Nacional. 

 
1.2 Estar vinculado a Programa de Pós-graduação Nacional; 

 
1.3 Ter disponibilidade para atuar na Revista, considerando que o trabalho é de 

caráter voluntário, não remunerado. 

 
2. INSCRIÇÃO: 

 
2.1 As candidaturas deverão ser encaminhadas à Revista por meio do e-mail: 
revista.rbee@gmail.com com assunto: "Inscrição – Edital 01/2026" apresentando 
a documentação completa em anexo: 

 
2.1.1 Carta de interesse para ingressar como Editor Associado, indicando 

as temáticas onde pode atuar e a aderência de sua produção 

técnica/científica à área da Educação Especial; 

 
2.1.2 Autodeclaração de atuação em periódicos (como avaliador, editor, 

parecerista, revisor, e/ou membro de equipe editorial) com indicação dos 

sites dos periódicos e o período; 

 

 

mailto:revista.rbee@gmail.com


2.1.3 Link do currículo Lattes atualizado; 

 
2.1.4 Registro no ORCID. 

 

 
3. SELEÇÃO 

 
3.1 Os membros da Comissão de Seleção da RBEE avaliarão os documentos 

enviados, considerando a seguinte ordem de importância: 

 
(a) regionalidade - visando manter a diversidade regional na composição da 

equipe editorial, serão priorizados docentes que atuam em Instituições de 
Ensino Superior nacional das regiões Norte e Nordeste; 

(b) tempo de atuação como editor-chefe de periódico; 

(c) tempo de atuação como membro de corpo editorial de periódico; 

(d) tempo de atuação como avaliador de periódicos; 

(e) aderência à área de Educação Especial. Serão consideradas: a) a atuação 

em ensino, pesquisa e/ou extensão na área; b) produção bibliográfica e/ou 

técnica na área; c) atuação docente em disciplinas/cursos relacionados a 

temas da Educação Especial, sinalizados na Carta de Intenção e registrados 

no Currículo Lattes. 

 
3.3 A experiência e o tempo de atuação como avaliador de periódico serão 
considerados para o desempate. 

3.4 O resultado será divulgado no site da Associação Brasileira de 

Pesquisadores em Educação Especial, observando os prazos constantes no 

cronograma no item 5. 

 

 
4. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS: 

 
a) Coordenação do processo completo de publicação em conjunto com a 

Equipe Editorial; 

b) Revisão de admissão de artigos submetidos ao periódico 

c) Solicitação de parecer a membros do corpo de avaliadores do periódico; 

d) Acompanhamento do processo de avaliação de artigos, incluindo o 

encaminhamento e recebimento dos manuscritos dos avaliadores ad 

hoc; 

e) Análise dos pareceres enviados pelos avaliadores ad hoc; 

f) Produção de pareceres consolidados, sumarizando as recomendações 

feitas pelos pareceristas, que incluem publicação, modificação ou rejeição 

dos manuscritos; 

g) Produção de pareceres consolidados a partir dos pareceres produzidos 

pelos avaliadores; 

h) Supervisão da correção dos manuscritos aprovados; 

i) Participação no processo de composição das edições da revista; 

j) Participação conjunta na organização de chamadas especiais; 

k) Prospecção de novos avaliadores; 



l) Desenvolvimento de estratégia para divulgação da revista; 

m) Divulgação da Revista em espaços acadêmico-científicos nacionais e 

internacionais; 

n) Acompanhamento dos indicadores de desempenho da Revista. 

 

 
5. CRONOGRAMA: 

 
● Divulgação do Edital: julho de 2026 

● Inscrição: de 01/08 até 20/08/2026 

● Análise das inscrições e divulgação dos resultados: até 10/09/2026 

● Divulgação do resultado final: 15/09/2026 

● Início das atividades: 01/10/2026 
 

 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
6.1 Será motivo de desclassificação o descumprimento de qualquer item desta 

chamada pública, não cabendo recurso, neste caso. 

 

6.2 Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção da Revista 

Brasileira de Educação Especial. 

 
6.3 Dúvidas sobre a seleção, entrar em contato por e-mail: 

revista.rbee@gmail.com 

 

 

 
Corumbá, 30 de junho de 2026. 

 

 
Comissão de Seleção da Revista Brasileira de Educação Especial – RBEE 

 
Aline Maira da Silva – Editora Chefe da RBEE  

Gerusa Ferreira Lourenço – Editora Associada da RBEE 

Gilmar de Carvalho Cruz – Editor Associado da RBEE 

Patricia Graff – Editora Associada da RBEE 
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